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14.133/2021). 
 
1.1.  Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, insumos veterinários, 
microchips e leitores, para atender as necessidades do Departamento de Defesa Animal do 
Município de União da Vitória/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 

IT
E

M
 

PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO CA
T

M
A

T
 

1  UNI. 5000 R$ 0,7234 R$ 3.617,00 

40
90

03
 

2  UNI. 5000 R$ 1,5658 R$ 7.829,00 

40
90

04
 

3  UNI. 8000 R$ 0,2148 R$ 1.718,40 

43
45

05
 

4  UNI. 50 R$ 25,08 R$ 1.254,00 

43
94

70
 

5  UNI. 50 R$ 15,66 R$ 783,00 

62
41

20
 

6  UNI. 50 R$ 45,54 R$ 2.277,00 

63
62

68
 

7  UNI. 200 R$ 57,03 R$ 11.406,00 

41
54

57
 

8  UNI. 200 R$ 41,72 R$ 8.344,00 

41
54

56
 

9 
 

UNI. 30 R$ 55,85 R$ 1.675,50 

45
89

66
 

10 
 

UNI. 50 R$ 44,56 R$ 2.228,00 
42

75
25

 

11 
 

UNI. 1.000 R$ 1,78 R$ 1.780,00 

63
62

12
 

12  UNI. 1.000 R$ 4,88 R$ 4.880,00 

62
58

67
 

13  UNI. 100 R$ 5,01 R$ 501,00 

62
24

19
 

14 
 

UNI. 100 R$ 26,70 R$ 2.670,00 

43
88

43
 

15  UNI. 120 R$ 14,90 R$ 1.788,00 

46
73

35
 

16  UNI. 100 R$ 81,99 R$ 8.199,00 

63
61

83
 

17  UNI. 100 R$ 73,78 R$ 7.378,00 

63
61

84
 



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205  3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

18  UNI. 100 R$ 87,68 R$ 8.768,00 

60
93

78
 

19  UNI. 100 R$ 89,41 R$ 8.941,00 

44
72

68
 

20  UNI. 100 R$ 101,43 R$ 10.143,00 

61
96

35
 

21  UNI. 50 R$ 20,09 R$ 1.004,50 

48
37

30
 

22  UNI. 50 R$ 53,20 R$ 2.660,00 

62
93

69
 

23 
 

UNI. 50 R$ 49,20 R$ 2.460,00 

60
08

44
 

24  FRS. 20 R$ 127,46 R$ 2.549,20 

40
74

54
 

25  CPR. 100 R$ 1,51 R$ 151,00 

40
74

58
 

26  UNI. 100 R$ 22,30 R$ 2.230,00 

40
88

49
 

27  UNI. 50 R$ 76,24 R$ 3.812,00 

26
98

23
 

28  UNI. 50 R$ 21,47 R$ 1.073,50 

41
08

85
 

29 
 

UNI. 50 R$ 71,24 R$ 3.562,00 

26
82

52
 

30  UNI. 50 R$ 92,29 R$ 4.614,50 

46
50

11
 

31  UNI. 30 R$ 18,36 R$ 550,80 

26
73

10
 

32  UNI. 50 R$ 12,79 R$ 639,50 

63
86

55
 

33  UNI. 30 R$ 53,64 R$ 1.609,20 

47
66

42
 

34  UNI. 720 R$ 0,8695 R$ 626,04 

38
87

14
 

35  CPS. 720 R$ 0,9666 R$ 695,95 

38
87

12
 

36  CPS. 720 R$ 0,6166 R$ 443,95 

27
51

07
 

37  CPS. 720 R$ 1,3055 R$ 939,96 

39
74

75
 

38  CPS. 720 R$ 0,75 R$ 540,00 

46
22

52
 

39  CPS. 720 R$ 0,6055 R$ 435,96 

46
90

44
 

40  
CX. 100 

UNI. 10 R$ 33,51 R$ 335,10 

63
32

90
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41  CX. 100 
UNI. 

11 R$ 41,72 R$ 458,92 

39
77

83
 

42  UNI. 500 R$ 15,06 R$ 7.530,00 

63
17

94
 

43  UNI. 100 R$ 24,58 R$ 2.458,00 

63
17

96
 

44  UNI. 100 R$ 16,30 R$ 1.630,00 

63
74

14
 

45  UNI. 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00 

63
72

48
 

46  UNI. 500 R$ 17,76 R$ 8.880,00 

62
82

68
 

47  UNI. 5.000 R$ 0,66 R$ 3.300,00 

63
04

27
 

48  UNI. 5.000 R$ 0,44 R$ 2.200,00 

63
04

28
 

49  UNI. 8.000 R$ 0,44 R$ 3.520,00 

43
98

10
 

50  UNI. 5.000 R$ 0,13 R$ 650,00 

43
98

11
 

51  UNI. 5.000 R$ 0,57 R$ 2.850,00 

43
98

12
 

52  UNI. 500 R$ 5,06 R$ 2.530,00 

62
84

45
 

53  UNI. 500 R$ 7,08 R$ 3.540,00 

62
84

47
 

54  UNI. 500 R$ 1,51 R$ 755,00 

62
84

43
 

55  UNI. 100 R$ 5,58 R$ 558,00 

40
21

17
 

56  UNI. 200 R$ 11,30 R$ 2.260,00 

40
57

80
 

57  UNI. 100 R$ 26,84 R$ 2.684,00 

62
84

76
 

58  UNI. 100 R$ 6,92 R$ 692,00 

62
84

70
 

59  UNI. 350 R$ 0,31 R$ 108,50 

44
52

63
 

60  UNI. 3.350 R$ 0,67 R$ 2.244,50 

63
04

27
 

61  UNI. 1.950 R$ 24,90 R$ 48.555,00 

43
95

41
 

62  UNI. 1.400 R$ 46,14 R$ 64.596,00 

43
95

68
 

63  UNI. 200 R$ 112,01 R$ 22.402,00 

45
34

40
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64  UNI. 05 R$ 390,83 R$ 1.954,15 

41
45

39
 

65  UNI. 10 R$ 33,05 R$ 330,50 

43
58

01
 

66  UNI. 03 R$ 67,11 R$ 201,33 

63
41

01
 

67 

 

UNI. 10.000 R$ 7,38 R$ 73.800,00 

43
47

88
 

68 
 

UNI. 02 R$ 401,33 R$ 802,66 

44
16

44
 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 390.503,62 (trezentos e noventa mil, quinhentos e três reais e 
sessenta e dois centavos). 

LEGENDA: * medicamento manipulado, conforme justificativa anexa ao ETP. 

 
1.1.1. Dos Requisitos Técnicos, Conformidade e Padrões Clínicos do Objeto: Observa-se 
rigorosamente o disposto na Lei Municipal nº 5.029/22, garantindo que os materiais entregues 
atendam aos seguintes critérios: 
 

a) Padrões Obrigatórios e Compatibilidade: Os microchips devem seguir estritamente as 
normas internacionais ISO 11784 e 11785 (tecnologia FDX-B) e possuir registro no ICAR 
para garantir a unicidade do código. 

b) Segurança Animal e Qualidade: Exige-se material biocompatível (bio-glass/bio-vidro 
cirúrgico ou polímero biocompatível) e revestimento antimigratório para garantir uma 
aplicação indolor e segura. 

c) Leitores: Equipamentos com bateria recarregável, visor digital e capacidade de leitura 
multimarca (Universal). 

d) Regularidade: O fornecedor deve estar regular perante o MAPA/ADAPAR e possuir 
certificações que comprovem a procedência e qualidade do produto. 

 
 
1.2. Para a referida licitação destina-se à participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas 

dezembro de 2006. 
 

Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea 

 
 
1.4. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 
(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 
indireta, ainda que de outros entes) e conter somente quatros casas decimais, não sendo 
admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 
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1.5. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 
eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 
outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 
CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
 

 
A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
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5.7. Do recebimento e aceitação do objeto 
 
5.7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade dos 
serviços com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  
 
5.7.2. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da execução dos 
serviços).  
 
5.7.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
 
5.7.4. Os itens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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5.7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
 
5.7.6. O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e aceitação 
final obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
5.7.7. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
5.7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
5.8. Mecanismos formais de comunicação 
 
5.8.1. Toda a comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser sempre formal 
como regra, exceto em casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.  
 
5.8.2. Os instrumentos utilizados para comunicação formal serão, em ordem de preferência: e-
mails, ofícios, reuniões (contendo ATA), telefonemas desde que formalizados pelos meios formais 
citados e outros correlatos que possam ficar registrados.  
 
5.8.3. Os emissores de comunicações formais, por parte do CONTRATANTE, serão os membros da 
equipe de fiscalização.  
 
5.8.4. O destinatário de comunicações formais será o preposto da CONTRATADA.  
 
5.8.5. Os documentos não digitais poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo 
Correio. 

 
5.9. Do Suporte e Treinamento  
 
5.9.1. A empresa contratada deverá oferecer treinamento para a equipe municipal (Defesa 
Animal) e suporte técnico contínuo para o uso, configuração e manuseio dos equipamentos 
leitores durante a vigência do contrato. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. DA CONTRATANTE 
 
6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  
 



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205  3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 
6.1.2. Solicitar o reparo ou a substituição de eventuais produtos/materiais que não estejam de 
acordo com a solicitação. 
 
6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com as especificações 
técnicas, quantidades e condições estipuladas; e solicitar a substituição do mesmo se, no período 
de validade a contar do recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, 
origem ou desconformidade de lote e validade, devidamente comprovados. 
 
6.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços (ARP) e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos demandantes  conforme o caso. 
 
6.1.5. Gerenciar o Contrato/ARP, acompanhando e fiscalizando sua execução continuamente, 
garantindo que os medicamentos e equipamentos sejam entregues em conformidade com os 
padrões de qualidade e dentro dos prazos. 
 
6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente, por escrito, a Prestadora/Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do Contrato, detalhando as razões para a não 
aceitação do produto. 
 
6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos e informações necessárias pertinentes à 
execução do Contrato. 
 
6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  
 
6.1.10. Emitir as requisições de medicamentos e equipamentos de acordo com a necessidade, 
especificando as quantidades, prazos de entrega e o local de recebimento, com antecedência 
mínima suficiente para garantir a logística adequada e a pontualidade. 
 
6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 
hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 
 
6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com o Licitado, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o 
objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
Objeto Licitado. 
 
6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações. 
 
6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório. 
 
6.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
 
6.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
6.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 
objeto, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios, desde que não haja 
impedimento legal para o ato. 
 
6.1.20. Designar um responsável ou equipe técnica para o recebimento dos medicamentos e 
tecnologias, assegurando que a conferência de quantidades, especificações, lotes de fabricação, 
validade e cadeia de frio seja feita de maneira rigorosa e conforme o contrato. 
 
6.1.21. Proporcionar as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir as obrigações 
pactuadas, fornecendo informações precisas sobre locais, horários de entrega e demais detalhes 
logísticos que facilitem o processo. 
 
6.1.22. Manter registros e documentação adequados relacionados à aquisição dos itens, incluindo 
notas fiscais, relatórios de acompanhamento, relatórios de datalogger (temperatura) e demais 
documentos pertinentes para controle e auditoria. 
 
6.2. DA CONTRATADA 
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6.6. DAS SANÇÕES 
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14.133/21) 
 
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 
7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 
7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
7.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
7.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
 
7.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 
 

 
 

 
· Gestor: Nei Antônio Kukla  Secretário Municipal de Meio Ambiente 
· Fiscal: Jonilza Martins  Matrícula nº 1506023  
· Fiscal Substituto: Alessandra Ritzmann  Matrícula nº 1505187. 
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8.15.5. RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 
ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA:

8.15.5.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 
Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I.

8.15.5.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias 
atinentes às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de 
possíveis benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte 
(conforme o art. 4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente 
com declaração informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, 
podendo se sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a 
falsidade ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90).
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Lei n. 14.133/2021) 
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9.4.7. A 
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9.5. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67, Lei 14.133/2021):  
 
9.2.3. Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovação da qualificação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais 
atestados e/ou certidões, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome 
do licitante, que comprovem sua aptidão para fornecimento do objeto desta contratação. 
 

 
 

 
 

 
 

b) Alvará Sanitário, em vigor, expedido pela Autoridade Sanitária competente referente ao local 
da empresa participante onde serão armazenados os medicamentos veterinários; 
 

b.1) Para os itens que são dispensados ou isentos, a proponente deverá apresentar 
comprovação da dispensa ou isenção de registro; 

 
9.6. Das Declarações  
 
9.6.1. Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 
02); 
 
9.7. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, Lei 14.133/2021):  
 
9.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física.  
 
9.8. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  
 
9.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
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considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  
 
9.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
 
9.8.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
9.8.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 
9.8.4.1. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 
licitante.  

 
9.8.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.  
 
9.8.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 
 
9.8.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado.  
 
9.8.8. Os documentos serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua conformidade com os 
solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  
 
9.8.9. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 
exigências do Edital, ela será inabilitada.  
 
9.8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após 
tal prazo, sua retomada.  
 
9.8.11. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 
o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.  
 
9.8.12. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 
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existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
9.8.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame.  
 

 
 

R$ 
390.503,62 (trezentos e noventa mil, quinhentos e três reais e sessenta e dois centavos), 

 
 
10.2. Os valores destacados em vermelho no mapa de pesquisa foram descartados da composição 
da média aritmética por destoarem além da margem legal de 30% (trinta por cento) ou, 
subsidiariamente, nos casos em que se esgotaram as referências, por destoarem acima de 50% 
(cinquenta por cento). Tais exclusões ocorreram em estrito cumprimento às metodologias de 
cálculo previstas no art. 27, incisos V e VII, do Decreto Municipal nº 216/2023, visando evitar o 
superfaturamento ou a aceitação de preços inexequíveis em relação à média inicial das referências 
coletadas. 
 
10.3. Em atendimento ao § 1º do art. 26 do Decreto Municipal nº 216/2023, justifica-se a não 
utilização de parâmetros do Painel de Preços (PNCP), do Banco de Preços em Saúde (BPS) ou do 
banco de dados da própria Administração para os itens 28, 33, 34, 37, 38, 39 e 40. Tal fato decorre 
da inexistência de contratações anteriores ou da ausência de itens com descritivo técnico e 
formulações perfeitamente compatíveis no período regulamentar exigido em portais públicos 
para estes produtos de uso estritamente veterinário. 
 
10.4. Nos termos do Parágrafo Único do art. 27 do Decreto Municipal nº 216/2023, justifica-se, 
excepcionalmente, a obtenção de apenas 03 (três) referências de preços para a Vacina Felina - 
HCPCH + FELV. A inviabilidade de cumprir a regra mínima de 04 (quatro) orçamentos (inciso I do 
referido artigo) decorreu da alta especificidade da nomenclatura e da composição deste 
imunobiológico. Mesmo após exaustivas buscas, não foram encontrados outros parâmetros ou 
retornos de cotações que atendessem com exatidão ao descritivo exigido, optando-se por manter 
as 03 referências válidas (incluindo uma fonte do PNCP) para não paralisar a instrução do 
processo e garantir o atendimento à saúde animal. 
 
10.5. A presente licitação trata-se de uma estimativa de consumo de bens sob o Sistema de 
Registro de Preços, não comprometendo o Município a realizar a aquisição de toda a quantidade 
registrada. Ou seja, a contratação efetiva dependerá da real necessidade, disponibilidade 
financeira e demanda no decorrer do prazo de validade da Ata, podendo ser solicitada de forma 
parcelada conforme a situação. 
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11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 
serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual  2026, correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

378 Programa de Proteção Animal 21.001.18.608.0041.2077.3.3.90.30.00 00000 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

União da Vitória/PR, 25 de junho de 2026 
 
 
 
 
 

........................................................................................................................................... 
Nei Antônio Kukla 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto n.º 24/2025


